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LEI ORDINÁRIA N° 1474/2018 

"Dispõe sobre a alteração da Lei n° 
1215/11 referente as audiências públicas 
municipais, fixa horário para sua 
realização". 

WELLIGTON MACHADO DE MORAES, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de  

Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a  Camara  Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1°  sera  incluído o artigo 110  que conterá a seguinte redação:  

Art.  11°- As audiências públicas deverão ser transmitidas ao vivo durante a sua 
realização, bem como ter seus arquivos multimidias salvos na secretaria da  
Camara  Municipal.  

Art.  2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária 
existente na lei orçamentária em execução. 
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Art.  30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 27 de novembro de 2018 

WELLIGTON MACHADO DE MORAES 
killelligton Machado do Moraes 
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